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P o R T A R I A S

Portaria nO 81 de 07 de Julho de 1992.

o DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-

DERAL DE CONCôRDIA-SC, no uso de suas atribui-

ções legais,RESOLVE:

1- Conceder Progressão Funcional

por Tempo de Serviço e Mérito, de acordo com o

art. 25, item I e 11, do .Decreto nO 94.664 de

23.07.87 e art. 24 da ~ortaria Ministerial 475

de 26.08.87.

1- LORENA MORCHE, do nível 09, para

o nível 11, na CategorIa Funcional de Auxiliar

Administrativo, com efeitos financeiros a par-

tir de 16.07.92,

1- JUREMA ROSA, do nível 07, para o

nível 09, na Categoria Funcional de Assistente

de Aluno, com efeitos financeiros a partir de

05.07 92.

1- WALDIR MORCHE, do nível 17, para

o nível 19, na CategOrIa Funcional de Operador

de Máquinas Agricol~s, com efeItos financeiros

a partir de 16.07.92.

Celso Luiz Lemos

Diretor
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Portaria nO 82 de 08 de ~ulho de 1992.

o DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas atribui-
~ões legais,RESOLVE:

1- Designar PAULO EDUARDO PUCCI

Prof. de Ens. de 10 e 20 Graus, Classe D, ní-

vel 03, ALCEU LUIZ ROSA, Eletricista, Sub-Gru-

po NH-01, Nível 08, ~AIME TIETZMêNN, Prof. de

Ens. de 10 e 20 Graus, Classe D, nível 03, pa-

ra sob a presidencIa do primeiro constituirem

comissio encarregada para levantamento, anali-

se de condições estruturais de Bens Imóveis

Inservíveis da Escola, para fim de baixa dos
mesmos.

11- A presente Portaria entra em
vIgor a partir desta data.

Celso Luiz Lemos
Diretor

Portaria nO 83 de 09 de ~ulho de 1992.

o DIRETOR DA ESCOLA AGROT~CNICA FE-
DERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas atribui-
~ões legais,RESOLVE:
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1- DeSIgnar CIRLEI F BONI, Assis-

tente em AdmInIstração Sub-Grupo NM-04, nível
1,")

,,-J, Coordenadora do Setor de Pessoal, BEATRIZ

AMORIM AYMAY, Prof de Ens. de 10 e 20 Graus,
Classe O, nível 02, PreSIdente da ComIssão

Permanente de Pessoal Docente - CPPD, ZELINA-PRATES PINHEIRO MACHADO, Prof de Ens. de 10 e

2° Graus, Classe O, nível 02, para sob a pre-

sidencia do prImeiro constituirem comissão pa-

ra enquadramento do Professor Francisco jos~

Montório Sobra!, no PUCRCE em vista de sua
reintegraçio no quadro desta Escola.

11- A presente Portaria entra em
VIgor a partIr desta data.

Celso Luiz Lemos
Diretor

Portaria nO 84 de 16 de julho de 1992.

O DIRETOR DA ESCOLA AGROT~CNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas atribui-
ções legais,RESOLVE:

1- Designar ADELAR BENETTI, Assis-
tente em AdminIstração, Sub-Grupo NM-04, Nível
15, para realIzar a abertura da Carta CQnvite

na 014 de 16 de Julho de 1992 da Escola Agro-
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técnica Federal de Concordia, de acordo com o

drtigo 41, par~grafo 10 do Decreto Lei na

2300/86.

11- A presente Portaria entra em

vigor a partir desta data

Paulo A. S de Souza

Diretor Adjunto

Portaria nO 86 de 21 de Julho de 1992.

o DIRETOR DA ESCOLA AGROTECNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-SC. no uso de suas atribui-

ções legalS,RESOLVE:

Autori~ar a mudança de Regime de

Trabalho de 40 horas semanais, para o Regime

de Dedicação Exclusiva (DE) dos servidores,

MARILENE VILHENA DE OLIVEIRA, Prof de Ens de

10 e 20 Graus, Classe 8, nível 03, PAULO ANGE-

LO REBELLATO, Prof de Ens. de 10 e 20 Graus,

Classe D. nível 02. WALDIR SABKA, Prof. de

Ens. de 10 e 20 Graus. Classe B. nível 04.

DEFONSO ANTôNIO ROSSI. Prof. de Ens. de 10

IL-

Classe C. nível 03. Processo NO
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e

1

23000.065250/92.

10.07.92

com efeitos a partir de

)

Paulo A. S. de Souza

Diretor Adjunto

Portaria na 88 de 27 de Julho de 1992.

O DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-SC. no uso de suas atribui-

ções legais.RESOLVE:

1- Designar ELENA CAMARA, Lanchei-

ra, Sub-Grupo NM-04, Nível 12, para realizar a

abertura da Carta Convite na 015 de 28 de ju-

lho de 1992 da Escola Agrotecnica Federal de

Concórdia. de ac6rdo com o artigo 41. paragra-

fo 10 do Decreto Lei na 2300/86.

11- A presente Portaria entra em

vigor a partir desta data.

Celso Luiz Lemos

Diretor

Portaria nO 89 de 31 de Julho de 1992.

O DIRETOR DA ESCOLA AGROTÉCNICA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-SC. no uso de suas atribui-
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ç5es legais,RESOLVE:
1- Designar GENUINO NEGRI, Prof. de

Ens. de 10 e 20 Graus, Classe D, nível 04,

PAULO EDUARDO PUCCI, Prof. de Ens. de iO e 20

Graus, Classe D, nível 03, JOÃO JOSE STUPP,

Prof. de Ens. de 10 e 20 Graus, Classe D, n~-

vel 04, JOÃO ODA1R DE LIMA, Representante dos

Alunos no Conselho Técnico Consultivo, para

sob a presidencia do primeiro. constituirem

comissio de sindicincia para apurar a situaçio

financeira do Grêmio Estudantil desta Escola.
11- A Comissão terá prazo (cinco>

dias ~teis, para apresentar relatório de seus

trabalhos à direçao.
111- A presente Portaria entra em

vigor a partir desta data.

Celso Luiz Lemos

Diretor

Portaria nO 90 de 31 de Julho de 1992.

O D1RETOR DA ESCOLA AGROTÉCN1CA FE-

DERAL DE CONCóRDIA-SC, no uso de suas atr~bui-

ções legais,RESOLVE:
1- Designar PAULO ANTONIO S1LVE1RA

DE SOUZA, Prof. de Ens. de iO e 20 Graus,
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Classe E, nível 04, CLAUDIO INNIG, Prof. de

Ens. de 10 e 20 Graus, Classe E, nível 04,

CLA1R TEREZINHA BORTOL1NI, Prof. de Ens. de 10
,

e 20 Graus, Classe E, nível 02, CLARA DUSOLINA

SAVARIS, Prof. de Ens. de 10re 20 Graus, Clas-

se O, nível 04, para sob a presidência do pri-

meiro, constitu~rem com~ssão encarregada de
Normatizar e, Implementar Estágio Curricular

dos alunos da Escola Agrotécnica Federal de

Concórdia-SC.
11- A Comissão terá prazo (cinco)

dias úteis, para apresentar relatario de seus

trabalhos à direçao.
111- A presente Portaria entra em

vigor a partir desta data.

Celso Luiz Lemos

Diretor

LICENCA MÉDICA - HOMOLOGACÃO

Nome do. Servidor - ARACY WUNDER
Cargo/Emprego - Cozinheiro
Matrícula - 108.564
Orgão de Lotação - EAF Concórdia-SC

Regime Jurídico - R. J. U.
Período de Licença - 15.07.92 A 17.07.92
Fundamento Legal - Art .203 da Lei 8.112/91

--------------------------------
E.A.F CONCóRDIA SC - BS 07 - JUL/92 - 13 -


